
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2025 
Dispõe sobre a definição de prazo para inclusão de informações relativas ao fato gerador na emissão da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), no âmbito do Portal de Serviços Municipais. 

A Secretária Municipal de Administração e Finanças de Capitão/RS, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal nº 1.693/2022 e Decreto Municipal nº 093/2022, especialmente o disposto em seu 
Artigo 14, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização, controle e regularidade das informações declaradas pelos 
prestadores de serviços por ocasião da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e); 

CONSIDERANDO a importância de assegurar que os dados referentes ao fato gerador sejam informados 
dentro de prazo adequado, garantindo a correta apuração e fiscalização tributária; 

RESOLVE editar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA: 

 

Art. 1º – Do Objeto 

A presente Instrução Normativa estabelece prazo e procedimentos para inclusão das informações relativas ao 
fato gerador da prestação de serviços no momento da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) 
pelos contribuintes, por meio do Portal de Serviços. 

 

Art. 2º – Do Prazo para Inserção das Informações 

§1º As informações referentes ao fato gerador deverão ser obrigatoriamente inseridas no ato da emissão da 
NFS-e. 

§2º Será permitida a inclusão ou retificação das informações sobre o fato gerador o limite de até 05 (cinco) 
dias corridos anteriores contados da data da emissão da nota fiscal. 

§3º Após o prazo estabelecido no parágrafo anterior, qualquer alteração dependerá de autorização expressa do 
setor responsável pela fiscalização tributária. 

 



 

 

 

Art. 3º – Da Responsabilidade do Contribuinte 

O contribuinte é responsável pela veracidade e completude das informações prestadas, ficando sujeito às 
sanções previstas na legislação municipal vigente em caso de omissão, inconsistência ou atraso injustificado. 

 

Art. 4º – Da Aplicabilidade 

Esta Instrução Normativa aplica-se a todos os prestadores de serviços obrigados à emissão da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica no Município Capitão/RS. 

 

Art. 5º – Da Vigência 

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Capitão, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

VANUSA LORENZON 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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